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CRIMINALIDADE TRANSNACIONAL NA AMÉRICA LATINA: O desafio das políticas públicas no combate ao tráfico internacional de drogas
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Resumo
O consumo de substâncias psicoativas acompanha a humanidade há milênios, porém, sua utilização passou a ser considerada prejudicial socialmente a partir da industrialização, ocasionando dependência e a criação de legislações proibitivas. A ilegalidade gerou mercados clandestinos e o tráfico transnacional, que opera além das fronteiras nacionais. Na América Latina, o narcotráfico tornou-se um problema grave de natureza social, política e econômica, favorecido por fatores como a geografia, a ausência do Estado e a corrupção. A repressão, alicerçada no proibicionismo, não elimina o tráfico, apenas o desloca, fortalecendo organizações criminosas e contribuindo para o encarceramento em massa de jovens pobres e negros. Esse cenário revela a necessidade urgente de políticas públicas integradas que ultrapassem o enfoque punitivo e abordem as causas estruturais da desigualdade e da fragilidade institucional. Assim, propõe-se um modelo baseado na justiça social, prevenção e no fortalecimento do Estado.
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Abstract
The use of psychoactive substances has been part of human history for thousands of years, yet their consumption began to be socially harmful after industrialization, leading to dependence and prohibitive laws. Illegality fueled clandestine markets and transnational trafficking, which operates across national. In Latin America, drug trafficking has become a significant social, political, and economic issue, amplified by geographical factors, state absence, and corruption. Repressive measures based on prohibitionism displace rather than eliminate trafficking, reinforcing criminal organizations and contributing to the mass incarceration of poor and Black youth. This ineffective approach highlights the need for integrated public policies that go beyond punishment and address structural inequalities and institutional weaknesses. A model emphasizing social justice, prevention, and state strengthening is thus proposed.
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1	INTRODUÇÃO
O tráfico internacional de drogas representa um dos maiores desafios sociais, políticos e econômicos na atualidade. A circulação de substâncias ilícitas entre países, impulsionada pela demanda global e facilitada por falhas institucionais, caracteriza-se como crime organizado, conforme definido pela Convenção das Nações Unidas contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas de 1988. 
Esse fenômeno, no entanto, não se restringe a uma questão regional, mas integra uma problemática mais ampla que afeta diversas nações do Sul Global, como a região latino-americana. A criminalização seletiva, interferência externa, o proibicionismo e a militarização das políticas públicas sobre o combate às drogas reforçam padrões de dominação, geram crises e aprofunda as assimetrias globais. Portanto o presente artigo tem por justificativa a necessidade de compreender o narcotráfico internacional, especialmente na América Latina, como um fenômeno complexo e multifacetado, buscando compreender que o tráfico internacional de drogas exige uma abordagem crítica e integrada, que reconheça as especificidades do Sul Global e promova soluções baseadas na justiça social, na redução de danos e no fortalecimento da soberania dos Estados.
Diante desse contexto, a pesquisa adotou uma abordagem qualitativa, de natureza exploratória, com uso de levantamento bibliográfico. Foram utilizados, autores como Baumann (2001) e Castells (2000), artigos acadêmicos e relatórios. A metodologia o presente estudo busca analisar o funcionamento e as características do tráfico transnacional, com ênfase na realidade latino-americana, bem como refletir sobre os desafios à formulação de políticas públicas mais eficazes e humanizadas para o enfrentamento desse fenômeno. A coleta e análise de dados secundários permitiram mapear os desafios na formulação de políticas públicas, evidenciando suas limitações enquanto mecanismos efetivos de promoção da justiça social.

2	CRIMINALIDADE TRANSNACIOLNAL NA AMÉRICA LATINA E OS DESAFIOS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS NO COMBATE AO NARCOTRÁFICO INTERNACIONAL
2.1	Funcionamento e características do tráfico transnacional 
2.1.1	Conceito de Tráfico Transnacional
O tráfico de drogas transnacional é a produção, distribuição e comercialização de substâncias ilícitas, no qual sua atuação não permanece exclusivamente em um único país, configurando, portanto, um crime de natureza transnacional. Do ponto de vista jurídico, o narcotráfico transnacional está tipificado na Convenção das Nações Unidas contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas de 1988 (Convenção de Viena), a qual define como crime transnacional toda conduta criminosa que ultrapasse fronteiras nacionais, envolva mais de um Estado, ou que tenha efeitos diretos além do território onde ocorreu. Além disso, conforme estabelece a Convenção de Palermo (2004), são caracterizados como crimes transnacionais, no âmbito do direito internacional, aqueles que 
a) For cometida em mais de um Estado; b) For cometida num só Estado, mas uma parte substancial da sua preparação, planeamento, direção e controle tenha lugar em outro Estado; c) For cometida num só Estado, mas envolva a participação de um grupo criminoso organizado que pratique atividades criminosas em mais de um Estado; ou d) For cometida num só Estado, mas produza efeitos substanciais noutro Estado. (Diário Oficial da União, 2004)

Na ótica criminológica o narcotráfico transnacional faz parte do crime organizado, que se caracteriza pela distribuição de funções, altamente definidas, hierárquicas e atuação estável e clandestina, conforme destaca Saviano (2007). Tais grupos, que veem através da fragilidade estatal, fiscalização ineficiente e lacunas legais, uma oportunidade para o exercício de práticas criminosas.
Na sociologia, esses comportamentos são reflexos de uma sociedade desestruturada, que, fomentada pela desigualdade social e pela precarização estatal, encontra no crime a única solução para obter melhores condições de vida. A falta de políticas públicas que possam garantir não só o controle efetivo dessas atividades, mas também políticas que incentivem a consolidação das instituições sociais, uma vez que as “[…] instituições são todas as crenças e todos os modos de conduta instituídos pela coletividade […]” Durkheim (2007, p. 38) sendo responsáveis pela manutenção da ordem, da coesão e da solidariedade social, funcionando como pilares da vida em sociedade. Tal perspectiva, se insere na América Latina, enquanto região do Sul Global, marcada por desafios históricos relacionados à desigualdade socioeconômica, à fragilidade institucional e à vulnerabilidade frente às dinâmicas do crime organizado transnacional. 
2.1.2 Contexto Histórico
O uso de substâncias psicoativas acompanha o ser humano há milênios, inicialmente com finalidades religiosas, medicinais e culturais. Com o passar do tempo, esses compostos passaram a ser utilizados de maneira socialmente prejudicial, especialmente entre os séculos XVIII e XIX, em decorrência da industrialização e do avanço da globalização. Esse consumo nocivo também foi intensificado pelo grande número de guerras ocorridas nesse período, nas quais os soldados faziam uso excessivo de morfina para suportar as dores causadas pelos ferimentos de combate, o que frequentemente os levava à dependência.
 O consumo abusivo, compulsivo e voltado à comercialização levou a sociedade a implementar as primeiras legislações de controle e proibição, na tentativa de conter os impactos sociais e sanitários decorrentes desse cenário. A partir desse momento, o uso dessas substâncias passou a ser considerado ilegal, alterando toda dinâmica de produção e consumo desses produtos e modificando o sistema pré-existente no contexto global. Com a proibição da livre comercialização de drogas, surgem, como consequência, mercados clandestinos destinados a suprir a demanda e a necessidade dos consumidores, que nunca deixou de existir.
O comércio dessas substâncias é altamente rentável, o que contribui diretamente para a grande ascensão dessas transações ilícitas. Desse modo, estabelecendo um contexto propício para a intensificação e expansão desses mercados ilegais, que passam a ultrapassar fronteiras e adquirir características transnacionais.
2.2	A realidade do narcotráfico no contexto latino-americano
2.2.1 Narcotráfico como problema social, político e econômico na América Latina
O tráfico de drogas na América Latina é mais do que um problema de insegurança pública; é um problema social, político e econômico. Fomentado pelo câmbio ilegal e outras operações financeiras ilícitas, o qual facilita o enriquecimento e a obtenção de poder desses grupos, tornando-se um mecanismo de controle social, que atua por meio do medo e da coação. Desse modo, moldando toda a dinâmica socioeconômica da região, que fica à mercê de organizações criminosas. 
A presença massiva do narcotráfico nesses territórios é fruto da combinação de diversos fatores institucionais, que contribuem para a perpetuação dessas atividades. Em grande parte dos países que pertencem à América Latina, a presença do Estado se limita, sobretudo, nas áreas mais pobres. Como consequência, acentua-se um histórico de carência estatal e abre margem para uma cronologia de miséria e pobreza, que facilita a livre circulação de narcóticos, pela falta da correta aplicação de políticas públicas de segurança. Para além dessas problemáticas, a forte presença de corrupção nesses lugares influencia a perpetuação desses fatores, que atinge o sistema judicial, militar e político. Dificultando ainda mais o combate efetivo ao tráfico e permitindo que organizações criminosas operem com relativa facilidade.
2.2.2 Fatores geográficos e expansão das redes criminosas 
Outro fator agravante é a localização geográfica estratégica, que facilita a produção e distribuição dessas drogas. Sua diversidade climática, que inclui zonas tropicais, equatoriais e subtropicais, cria condições favoráveis para o cultivo de plantas utilizadas na produção de drogas, como a coca. Na Colômbia, registrou-se um recorde de 253 mil hectares de plantações de coca em 2023, segundo o Sistema Integrado de Monitoramento de Cultivos Ilícitos da ONU, exemplificado no gráfico 1.
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Fonte: ICMP (2025)

A disposição territorial da América Latina exerce um papel de suma importância no desenvolvimento da região como uma das principais rotas do narcotráfico mundial. As grandes fronteiras terrestres, localizadas em sua maioria em regiões remotas, com pouca presença do Estado, tornam-se verdadeiros corredores para a livre circulação de drogas, armas e dinheiro ilícito. O Brasil, compartilha aproximadamente 16.866 quilômetros de fronteiras terrestres com dez países sul-americanos, incluindo nações que são grandes produtoras de cocaína, como a Colômbia, Peru e Bolívia (IBGE, 2022). Ademais, a atuação dessas organizações transcende fronteiras nacionais, caracterizando uma dinâmica transnacional que se aproveita das fragilidades dos sistemas de segurança e cooperação entre os países da região, dificultando ainda mais o enfrentamento efetivo do narcotráfico.
Diante desse panorama, fica evidente que o alto índice de tráfico de drogas na região latino-americana, não se dá somente pela falta de fiscalização estatal, é possível perceber a gama de fatores que influenciam o fortalecimento dessas organizações criminosas. A combinação de faixas territoriais estratégicas, insegurança governamental e a falta de fiscalização em áreas mais pobres somadas ao clima favorável, é um forte aliado para a manutenção dessas redes criminosas.

2.3 Os desafios ao combate do tráfico de drogas
2.3.1 Proibicionismo e a criminalização da pobreza na América Latina
	A problemática envolvendo psicoativas começa a ganhar destaque no cenário internacional a partir do século XX. A primeira conferência a discutir a ilegalidade relacionada com a matéria ocorreu em 1909, em Xangai, com o objetivo de internacionalizar as medidas de combate ao ópio e à cocaína. Durante as décadas de 1980 e 1990, devido ao aumento das penas por tráfico de drogas nos Estados Unidos e ao proibicionismo do mercado de drogas ilícitas é perceptível o surgimento de um fenômeno econômico denominado “efeito bexiga”, tal fenômeno, exemplificado por Lopes (2022, apud Burgieman), afirma que mesmo diante da repressão, o interesse por substâncias ilícitas persiste, o que sustenta a continuidade do comércio. Além disso, a repressão aumenta os riscos envolvidos na atividade, o que eleva significativamente o preço final das drogas em comparação ao custo de produção. Assim, quando uma rota de tráfico é descoberta ou desarticulada, os traficantes optam por realocar seus recursos e transferir a operação para outras regiões. Nessa perspectiva, o efeito da repressão é deslocar, e não eliminar, as organizações criminosas, que continuam operando impulsionadas pela força do consumo. Como agravante, esse cenário favorece a disseminação da corrupção entre agentes do Estado, já que muitos se mostram interessados ​​em lucrar individualmente com os altos ganhos oferecidos por esse mercado ilegal.
	Na América Latina, o proibicionismo possibilitou que redes de crime organizado se consolidassem na vacuidade dos Estados Nacionais, tendo o tráfico de drogas como agente principal no processo lucrativo do comércio ilegal. Essas redes passaram a dominar áreas periféricas, especialmente em grandes cidades e presídios — em linhas gerais, localidades nas quais o poder estatal se mostra insuficiente. 
A exemplo, de acordo com Prado et al (2024), a Bolívia no início da década de 1980, sofreu um aumento significativo nas redes transnacionais de crime ao tráfico de drogas, a formulação de leis — como Lei do Regime da Coca e das Substâncias Controladas — que visavam o combate ao tráfico, tiveram como consequência a alta da violência e da violação de direitos humanos. Dessa forma, Haroldo Ceravolo pontua:
É uma guerra sem fim. O narcotráfico é parte da crise, porque os governos latino-americanos são obrigados a combater uma parte da própria economia. A ideia de guerra às drogas é uma ideia fracassada, que favorece as crises políticas na região e a redução da autonomia dos países da América Latina. (Prado et al, apud Haroldo Ceravolo, 2024)

Nessa perspectiva, a militarização do combate ao tráfico se mostra presente nos países latino-americanos, onde a predominância da violência é um exemplo perpetuado na região da América Latina quando relacionada ao combate do crime organizado. Saucedo, especialista em segurança pública afirma que “as policiais na América Latina, em geral, têm se caracterizado pela corrupção infinita e pela fraqueza no enfrentamento do tráfico de drogas, e por não conseguir impedir que ele penetre nas instituições” (Díaz, apud Saucedo, 2024)  
Ademais, somente o aprisionamento de traficantes de drogas não é o suficiente para o enfraquecimento da atividade ilegal, uma vez que o aumento do tráfico está intrinsicamente relacionado ao contexto social de miséria, pobreza e desigualdade social, ou seja, trata-se de um processo cíclico onde sempre novas pessoas estarão dispostas a traficar. (Lopes, 2022) O Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime afirma que 
Reduzir o debate a uma questão simplista entre legalizar ou proibir as drogas tende a tirar o foco do que realmente deve ser o principal eixo de interesse dos países que é a busca por uma abordagem equilibrada entre as ações de prevenção, incluindo o amplo acesso dos usuários aos serviços de saúde, e as ações de repressão, focadas no combate do crime organizado transnacional e dos grandes financiadores do tráfico. (UNODC, 2010)

	Destarte, a falta de políticas públicas voltadas ao combate do tráfico, elaboradas sob uma perspectiva humana que compreende o cerne do problema em um contexto de desigualdades e pobrezas, contribui para a manutenção da dinâmica criminosa. A principal consequência é o aprisionamento em massa que consequentemente gera a superlotação do sistema carcerário dos países da América Latina. 
	Ademais, destaca-se o preconceito estrutural ostentado na sociedade moderna. De acordo com Ribeiro (2024), o sistema prisional na latino-americano é predominantemente composto por jovens, homens, negros e pobres. Sacha Darke, especialista em sistemas prisionais da América Latina afirma que a política antidrogas do aprisionamento e punição, sozinhas, não são capazes de combater o crime organizado uma vez que “em um mercado de oferta e demanda sempre haverá outra pessoa disposta a vender”. Assim, o combate ao crime organizado de tráfico de drogas representa uma cadeia global de capital ilícito, onde a presença estatal se mostra frágil nos setores da segurança pública, saúde e educação, criando lacunas que possibilitam o comércio ilegal de drogas, posto que, onde o Estado não domina o tráfico é facilitado.
	Perante o exposto, a política proibicionista implementada nos países da América Latina revela um cenário profundamente marcado por desigualdades estruturais, fragilidade institucional e políticas repressivas historicamente ineficazes. A guerra às drogas, sustentada por uma lógica moralizante e punitivista, não apenas fracassa em conter o avanço do tráfico, como também aprofundou a marginalização de parcelas vulneráveis ​​da população, principalmente jovens, negros e pobres, que passam a compor a base do encarceramento em massa na região latino-americana. O combate ao tráfico de drogas tem servido como instrumento de repressão seletiva, criminalizando a pobreza e sobrecarregando sistemas prisionais já colapsados, sem atingir os verdadeiros pilares do narcotráfico — os grandes financiadores das redes transnacionais do crime.
Nessa toada, o proibicionismo serviu como incidente para o fortalecimento de redes de crime organizado, ao passo que transformou o sistema penal em um mecanismo de controle social e criminalização da pobreza. Como demonstrado, a repressão tende a deslocar, e não eliminar, o tráfico, contribuindo para a perpetuação de um ciclo de violência, exclusão e impunidade. Nesse contexto, os desafios para a formulação de políticas públicas mais iniciativas envolvem não apenas a superação da abordagem repressiva, mas a construção de alternativas baseadas em justiça social, prevenção, redução de danos e fortalecimento institucional. Portanto, uma política antidrogas eficaz na América Latina deve considerar que a questão do problema está profundamente enraizada em um contexto de desigualdade e ausência do Estado. É necessário enfrentar as condições sociais que sustentam o mercado ilícito — e isso só será possível com um Estado presente, inclusivo e comprometido com a transformação estrutural da região.
3	CONCLUSÃO
Diante da análise realizada, constata-se que o narcotráfico transnacional é sustentado por fatores discriminatórios enraizadas no aparato sociopolítico, como desigualdades sociais, ausência estatal e corrupção, aspectos que tornam ineficaz a abordagem repressiva utilizada atualmente. Assim, evidencia-se a necessidade de políticas públicas transformativas, voltadas à prevenção, à justiça social e ao fortalecimento institucional, como alternativas ao proibicionismo e à criminalização da pobreza, uma vez que é necessário mudanças estruturais envolvendo objetivos de longo prazo e a participação social.
Nesse sentido, é extrema importância o aprofundamento de investigações sobre os agentes e setores que financiam e lucram com esse mercado, bem como uma reflexão crítica acerca da real viabilidade e conveniência de sua erradicação, dado que movimenta expressivos recursos econômicos e, por vezes, integra-se a estruturas estatais.
Assim, o artigo analisou o funcionamento e as características do tráfico transnacional, com ênfase na realidade latino-americana e refletir sobre os desafios à formulação de políticas públicas mais eficazes e humanizadas para o enfrentamento desse fenômeno. Propõe-se, portanto, que futuras pesquisas explorem as conexões entre o tráfico e o sistema financeiro legal, bem como avaliem modelos regulatórios mais eficazes, capazes de reduzir a violência, a desigualdade e a dependência socioeconômica associadas a essa atividade ilícita.
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